
Supremo Tribunal Federal

F A X

A Sua Excelência o Senhor
Advogado-Geral da União

Ação Cível Originária n. 2730

AUTOR(A/S)(ES) : COMPANHIA  ESPÍRITO  SANTENSE  DE  SANEAMENTO  - 
CESAN 

ADV.(A/S) : Stenio Santos Sales (12385/) E OUTRO(A/S)
RÉU(É)(S) : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Seção de Processos Diversos)

De ordem, comunico-lhe os termos da decisão proferida nos autos em epígrafe, cuja cópia 
segue  via  fax.  Respeitosamente,  Adauto  Cidreira  Neto,  Secretário  Judiciário 
Substituto/STF.  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 10555972
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